
Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Anexo  I do Edital  de Seleção nº 22, de 13 de setembro de 2017.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

1. Considerações referentes à comprovação:
1.2.  Caso  o  discente  resida  com  os  pais  (pai  e/ou  mãe)  e/ou  responsáveis  ou  cônjuge,
apresentar comprovação de residência e renda de todos os membros da família. 
1.3. Caso o discente resida com parentes ou amigos (pensão, república, cedência, entre outros)
com o fim de cursar a graduação, mas dependa financeiramente dos pais ou responsáveis,
apresentar:
a)  cópia  simples  documento  de  comprovação  de  residência  atual  do  discente  (conta  de
água/energia elétrica/contrato de aluguel ou telefone);
b) cópia simples comprovação de residência e renda de todos os membros da família que o
subsidiam financeiramente.
1.4. Caso resida com parentes ou amigos e dependa financeiramente destes apresentar cópia
simples  comprovação  de  residência  e  renda  de  todos  os  membros  residentes  no  mesmo
domicílio.
1.5. Caso o candidato seja independente financeiro, comprovar sua renda e residência.
1.5.1. Será considerado independente financeiro somente o discente maior de 18 anos, que
comprove condições de prover seu próprio sustento, sem contar com nenhum tipo de auxílio
financeiro de outras pessoas. Esta informação está passível de análise e aprovação.
1.6. Caso o discente possua guarda de crianças com idade de até 6 anos, deverá apresentar:
a) cópia simples da Certidão de Nascimento ou Termo de guarda; 
b) cópia da declaração do Centro de Educação Infantil (CEINF) no município, informando
que está em lista de espera aguardando vaga. Exceto para discentes matriculados no período
noturno

2. Documentos necessários para comprovação:
2.1. Documentos pessoais do discente e de todos os membros da família (cópias simples):
a) CPF e RG de todos os membros da família, inclusive do discente; 
b)  Situação  cadastral  do  CPF  do  discente,  disponível  na  página  da  Receita  Federal
(www.receita.fazenda.gov.br); 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), de todos os membros da família maiores
de 18 anos, inclusive do discente – cópias das páginas que contenham: foto, identificação,
último registro (contrato de trabalho) e folha seguinte em branco. Caso algum dos membros
da família ou discente não tenha a CTPS deverá apresentar declaração para justificar a falta do
documento;
d) Certidão de Nascimento dos menores de idade;
e) Certidão de Óbito do pai ou mãe e/ou responsável legal, se for o caso;
f) Laudo médico comprovando doença grave e/ou pessoa com deficiência na família, se for o
caso. Será considerada doença grave aquelas relacionadas na Portaria MPAS/MS nº 2.998, de
23 de agosto de 2001, ou que resulte em aposentadoria por invalidez.
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2.2. Comprovação de Composição de Renda Familiar:
2.2.1. Conforme o item 2.1, letra c,  todos os membros com mais de 18 anos, inclusive o
discente,  deverão  apresentar  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  –  cópias
simples  das  páginas  que  contenham:  foto,  identificação,  último  registro  de  contrato  de
trabalho e folha seguinte em branco e os demais documentos abaixo relacionados conforme o caso.

I - Trabalhador 
assalariado ou servidor 
público com contrato 
regido pela CLT:

a) Contracheque ou holerite referente ao último mês;
b) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa 
Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

II - Aposentado ou 
pensionista:

a)  Extrato  de  Benefício  da  Previdência  Social  atualizado,
contendo o valor bruto recebido ou holerite em caso de Regime
Estatutário  (servidor  público  aposentado).  Não  será  aceito
extrato da conta bancária;
b) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita
Federal  do  Brasil  e  da  respectiva  notificação  de  restituição.
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

III - Servidor Público 
Estatutário:

a) Contracheque ou holerite referente ao último mês; 
b) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita
Federal  do  Brasil  e  da  respectiva  notificação  de  restituição.
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

IV - Profissional 
autônomo ou 
profissional liberal: 
(prestadores de serviços a
terceiros: vínculo 
caracterizado por 
existência de contrato ou 
documento formal de 
prestação de serviços)

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço,  atividade  exercida,  especificando o valor  médio de
renda mensal;
b) Cópia da(s) Guia(s) de Recolhimento da Previdência Social
(GRPS) paga(s) no último mês; 
c) Cópia(s) do(s) contrato(s) de prestação de serviços; 
d) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita
Federal  do  Brasil  e  da  respectiva  notificação  de  restituição.
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

V – Proprietários de 
empresa/comércio: 
(sociedade limitada, 
sociedade civil, empresa 
de pequeno porte, 
empresa individual de 
responsabilidade 
limitada)

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço,  atividade  exercida,  especificando o valor  médio de
renda mensal;
b) Comprovação de recebimento de pró-labore;
c)  Recibo  de  distribuição  do  lucro  da  empresa  assinado  por
contador;
d) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  e  de  Pessoa  Jurídica  (IRPJ)  acompanhada  do
recibo de entrega à Receita Federal  do Brasil e da respectiva
notificação  de  restituição.  Caso  não  haja,  apresentar  a
Declaração de Isento assinada.
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VI – Proprietários de 
empresa/comércio: 
(Microempreendedor)

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço,  atividade  exercida,  especificando o valor  médio de
renda mensal;
b) Cópia da Declaração Anual do Simples Nacional – DASN;
c) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  e  de  Pessoa  Jurídica  (IRPJ)  acompanhada  do
recibo de entrega à Receita Federal  do Brasil e da respectiva
notificação  de  restituição.  Caso  não  haja,  apresentar  a
Declaração de Isento assinada.

VII - Trabalhador 
Informal: (É a atividade 
sem vínculo 
empregatício. Não possui
carteira de trabalho 
assinada e a renda não é 
fixa, exemplo: diarista, 
manicure, pedreiro, 
vendedor informal, 
prestador de serviços 
informais, “bicos”, free 
lances, entre outros)

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF, 
endereço, atividade(s) exercida(s), especificando o valor médio 
de renda mensal;
b) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa 
Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

VIII – Desempregado:

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço e período que não exerce atividade remunerada; 
b) Comprovante de Seguro-Desemprego ou Declaração de que
não faz juz;
c) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita
Federal  do  Brasil  e  da  respectiva  notificação  de  restituição.
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.

IX - Produtor Rural:

a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço, atividade rural exercida, especificando o valor médio
de renda mensal;
b) Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial  Rural
(ITR);
c) DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) se for o caso;
c)  Comprovante  de  cadastro  do  Instituto  Nacional  de
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), se for o caso;
d)  Em  caso  de  arrendamento,  parceria/meeiro  ou  comodato,
apresentar o respectivo contrato;
e) Última declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa
Física  (IRPF)  acompanhada  do  recibo  de  entrega  à  Receita
Federal  do  Brasil  e  da  respectiva  notificação  de  restituição.
Caso não haja, apresentar a Declaração de Isento assinada.
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X - Do lar:
a) Declaração assinada informando nome completo, RG, CPF,
endereço e condição não remunerada.

XI - Estágio 
remunerado:

a) Contrato de estágio.

XII - Recebimento de 
pensão alimentícia ou 
auxílio: voluntário 
(mesada ou auxílio de 
familiares)

a)  No  caso  de  pensão  alimentícia  apresentar  documento  de
averbação de divórcio com o valor da pensão ou o comprovante
de  pagamento  via  depósito  bancário.  Se  não  for  possível,
apresentar  declaração  com  assinatura  do  responsável  pelo
pagamento;
b)  No  caso  de  mesada  ou  outros  auxílios,  apresentar  a
declaração ou comprovante de depósito bancário atualizado.

XIII - Outras rendas 
permanentes:

a) Comprovante de outros rendimentos (aluguel, arrendamentos,
etc).

XIV - Situação “nunca 
trabalhou”:

a)  Declaração  conforme  o  modelo,  informando  a  situação,
assinada e datada.
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